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Ofício SMA nº 88-73/2017.
                                                                                   Canela, 03 de maio de 2017.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 33/2017.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 33/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação dos Universitários da FEEVALE.”
A presente matéria tem por finalidade prestar auxílio aos estudantes universitários do Município que buscam formação acadêmica em Novo Hamburgo.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 33, DE 03 DE MAIO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação dos Universitários da FEEVALE.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Associação dos Universitários da FEEVALE, dos estudantes residentes em Canela, de nível superior, para transporte intermunicipal até a Universidade FEEVALE; no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), conforme o Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos aprovado.
Art. 2º Servirá de recurso para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei a seguinte dotação orçamentária:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
06.02 – Excedente dos 25%
0225 – Desenvolvimento do Ensino
2.048 – Manutenção do Ensino Superior do Município
3350.41.00.00.00 – CONTRIBUIÇÕES (7154-4) Recurso Livre
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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PLANO DE TRABALHO E DE APLICACf\O DE RECURSOS PELO CONVENENTE
» 1 - DADOS CADASTRAIS . . Fae
Orgdo/Entidade Proponente: CNPJ/CPF:
ASSOCIAGAO DOS UNIVERSITARIOS DA FEEVALE 05.028.646/0001-09
Enderego:
RUA ALTENOR TELLES DE SOUZA, 88, CENTRO — CANELA/RS
Cidade: UF: CEP: Telefone: E-mail
CANELA RS 95.680-000 (54) 9 9954-9901 associacaounifeevale@gmail.com
Nome do Responsavel Legal: CPF:
ANDERSON VEECK DA ROCHA 016.824.560-48
Carteira de Identidade/Orgdo Expedidor: Cargo/Funcdo:
| 3100514441 SJS/RS PRESIDENTE
| Enderego:
RUA CEARA, 251 — APTO 2 — BAIRRO DUTRA - GRAMADO/RS CEP 95670-000
: Estado Civil: Naturalidade:
SOLTEIRO GRAMADO/RS

2 — DESCRIGAO DO PLANO DE TRABALHO

Titulo do Projeto:
AUXILIO FINANCEIRO DE TRANSPORTE A ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DA FEEVALE

Inicio de Execugéo: Término da Execugdo:

| A CONTAR DA ASSINATURA DO CONVENIO 31072017
Objetivo: Modalidade de Atendimento:
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIOR EDUCACIONAL

Yustificativa do Projeto:
SUBSIDIAR O CUSTO DE TRANSPORTE DIARIO DE ESTUDANTES DE CANELA QUE SE DESLOCAM A UNIVERSIDADE|
FEEVALE E QUE BUSCAM CRESCIMENTO PESSOAL, FORMAC/XO E CAPACITACAO.

Metas a serem atingidas:
INCENTIVAR MAIS ESTUDANTES A BUSCAREM O ENSINO SUPERIOR E A CAPACITACAO PROFISSIONAL, ATRAVES
DO APOIO DO PODER PUBLICO MUNICIPAL.

Metodologia adotada para atingimento das metas:
CONTRATO DE EMPRESAS IDONEAS PARA A REALIZAGAO DO TRANSPORTE UNIVERSITARIO.
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META DESCRICAO DA META UNIDADE | QUANTIDADE INiCIO TERMINO

1 AUXILIO NO TRANSPORTE DE um 115 A CONTARDA | 31/07/2017
ESTUDANTES UNIVERSITARIOS ASSINATURA
DA UNIVERSIDADE FEEVALE DO CONVENIO
2
3
4
‘ ;, 4 - PLANO DE APLICAGAO DE RECURSOS
NATUREZA DA DESPESA ESPECIFICACAO

VALOR SOLICITADO

Despéﬁfaf‘;\gorrentes .

S

IPagamento de Pessoal

Despesas de Consumo

Servigos de Terceiros:
Pessoa Fisica e Juridica

Transporte de associados

RS 115.325,09

[

Total da Despesas de Correntes|

Equipamentos e Material
Permanente

__ Despesas de Capital

|

Obras e Instalagdes

—_— ]

L

Total da Despesas de Capital

Total Geral

R$ 115.325,09
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Apos a apresentagdo da documentagdo exigida e diante do exposto.

Pede Deferimento.

Canela, 28 de margo de 2017.
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ASSOCIAGAO DOS UNIVERSITARIOS DA FEEVALE,

neste ato representada por seu presidente,

ANDERSON VEECK DA ROCHA

5— APROVAGCAO PELA SECRETARIA DA FAZENDA

APROVADO

LOCAL E DATA SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

|_ Lo
6 — APROVACAO

() APROVADO

( )NAO APROVADO

LOCAL E DATA PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO MUNICIPAL
|
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